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Uma sugestão que faltou à CPI 
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Parlamentar 
não fará 

emendas a 
atividades dos 

Estados e 
municípios 

ILffiam.■■■•■■....~.111 

ACPI do Orça-
mento trouxe, 
corno se sabe, 

inúmeras revelações. 
Suspeitava-se que 
parlamentares fa-
ziam uso particular 
dos recursos públi-
cos e engordavam 
seu patrimõnio com 
as chamadas "sobras 
de campanha". Nin-
guém imaginava, 
contudo, que a cor-
rupção atingiria o 
nível demonstrado 
nas investigações 
nem que a desfaçatez 
levaria muitos a en-
riquecerem sob o 
manto das subvenções sociais. 

É igualmente reveladora a vi-
são que o Congresso tem do Or-
çamento. A CPI confirmou que 
nossos representantes exercem 
também urna atividade extrati-
va: deslocar recursos federais 
para suas bases eleitorais. 

Assim, os parlamentares te-
riam o "dever" de propor emen-
das beneficiando seus Estados e 
municípios. Alguns dos acusa-
dos defenderam-se afirmando 
que jamais favoreceram emprei-
teiras. Ao ver deles, apenas usa-
ram o "direito" de obter verbas 
para suas regiões. 

Essa é, infelizmente, uma vi-
são arraigada. Profissionais li-
berais, empresários e líderes 
sindicais aceitam como função 
natural do deputado ou do sena-
dor emendar o Orçamento para 
beneficiar suas bases. Uma pes-
quisa de opinião divulgada no 
último domingo por um jornal  

de grande circulação 
refletiu esse clima. 
Para investigar a 
reação dos eleitores 
à CPI, perguntou-se 
se eles julgavam que 
o parlamentar de-
nunciado havia be-
neficiado sua cidade. 

Em viagem a João 
Pessoa, notei que a 
BR-101 estava sendo 
duplicada do aero-
porto ao distrito in-
dustrial. Ao amigo 
que fora apanhar-me 
na chegada realcei a 
oportunidade da 
obra. "Pois é", disse 
ele, "graças ao sena-

dor Raimundo Lira". Indagado 
se não seria mais apropriado 
atribuir a realização ao DNER, 
ele continuou: "Sim, com a verba 
qu'e o senador conseguiu". 

Não é necessário ir a um. Esta-
do pobre para ver essa realida-
de. Em São Paulo também é as-
sim. Ouvi pessoas da sociedade 
araraquarense afirmando orgu-
lhosamente que haviam partici-
pado de um movimento para 
apoiar a eleição de um conterrâ-
neo, o deputado Marcelo Barbie-
ri. Estavam cansadas de votar 
em políticos de fora, que nada 
faziam para carrear recursos em 
favor da cidade. 

O deputado Roberto Maga-
lhães, relator da CPI, produziu 
um dos mais importantes docu-
mentos políticos da história da 
República. Abrangente, compe-
tente, corajoso, apontou culpa-
dos e as fontes dos desmandos, 
sugeriu caminhos para a cura de  

muitas de nossas mazelas e de-
fendeu medidas para eliminar o 
nosso atraso institucional. Para 
evitar a repetição dos escânda-
los, propõs que se proíbam 
emendas individuais dos parla-
mentares ao Orçamento. Mas re-
conheceu que não se pode "reti-
rar dos parlamentares o neces-
sário poder de ação em beneficio 
de seus Estados e regiões". 

A idéia de que a pobreza e os 
problemas regionais se resolvem 
no Orçamento federal tem raízes 
no nosso patrimonialismo. Esse 
equívoco teima em sobreviver 
mesmo depois que a Constitui-
ção de 1988 transferiu 47% do 
Imposto de Renda e 57% do IPI 
aos Estados, municípios e fun-
dos regionais de desenvolvimen-
to. Os defensores dessa descen-
tralização, que acabou funcio-
nando apenas do lado da recei-
ta, a justificavam como necessá-
ria a evitar que suas regiões con-
tinuassem dependendo do Te-
souro Nacional. 

Essa cultura explica por que o 
Congresso não consegue nem  

transformar-se em Assenibléià -
Nacional nem viabilizar as deci-
sões complexas que a nossa já 
prolongada crise requei...Daí: 
muitos enxergarem a Cãmara.e 
o Senado como ajuntamentoS'de' 
"vereadores" a defenderem inte-
resses paroquiais, à cata de divi- ,  
dendos eleitorais. 

Poder-se-ia acrescentarà-slu-' 
diciosas sugestões do depútpclo 
Roberto Magalhães mais 'tim.: 
Nenhuma comissão, nenhuma: 
bancada, nenhum partido, ne-: 
nhum parlamentar poderia 
apresentar emendas relativas,:a: 
atividades atribuídas aos Esta- .  
dos e municípios. 

Desapareceriam do Orçamen-; 
to federal, além das subvenções: 
sociais, as verbas para construir: 
matadouros públicos, cerittos 
esportivos, praças e outros que' 
embora justificáveis aos - olhos, 
dos eleitores jamais poderçairt: 
ser responsabilidade do goV'erno 
federal. 

■ Mailson da ~rega, consultor de a'otire-, 
sas, foi ministro da Fazenda 


